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CERTIDAO - CGJ-SECASEJ

CERTIFICO, atendendo pedido formulado pela parte interessada, que na comarca de Porto
Alegre, neste Estado, h&

1. No FORO CENTRAL (Prédios | e Il): um (01) Cartério da Direcéo do Foro, vinte (20)
Cartérios Civeis, nominados do primeiro ao vigésimo (ao 20° Cartério Civel compete as Acles
Especiais da Fazenda Publica); quatro (04) Juizados Especiais Civeis, nhominados do segundo ao
quinto; catorze (14) Cartérios Criminais (1°, 2°, 3°, 5° 6°, 8°, 9°, 10°, 11° 13° 14° e Juizado do
Torcedor, 15°, 16° e 179); trés (03) Juizados Especiais Criminais, nominados do primeiro ao terceiro;
um (01) Cartério de Execucdo de Penas e Medidas Alternativas; dois (02) Cartorios de Execucdes
Criminais; trés (03) Cartorios do Juri; doze (12) Cartorios da Fazenda Publica (1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°,
8°, 10°, 11°, 12°, 14°); dois (02) Juizados Especiais da Fazenda Publica (1°, 2°); cinco (05) Cartorios
de Familia (1°, 4° 5° 6°, 89); um (01) Cartério das Curatelas, dois (02) Cartorios exclusivos de
Sucessfes (1°, 2° e um (01) Cartério de Sucessdes e de Precatérias (nominado 3° Cartério de
Sucessdes e de Precatérias); um (01) Cartério de Acidentes do Trabalho; um (01) Cartério de Delitos
de Trénsito; um (01) Cartério de Registros Publicos, quatro (04) Cartérios do Juizado Regional da
Infancia e Juventude, nominados do primeiro ao quarto; dois (02) Cartérios do Juizado da Violéncia
Domeéstica e Familiar Contra a Mulher (1°, 2°); um (01) Cartério de DIREITO EMPRESARIAL,
RECUPERACAO DE EMPRESAS E FALENCIAS; dois (02) Cartérios da Contadoria (1°, 2°); e um
(01) Cartorio da DISTRIBUICAO (incumbe a distribuicio das causas Civeis, Comerciais, dos feitos
da Fazenda Publica, Direito Empresarial, Recuperacdo de Empresas e Faléncias, Criminais, das
causas de Familia e Sucessfes e a de outras que Ihe sejam dependentes).

2. Nos FOROS REGIONAIS: um (01) Cartdrio Civel na Restinga; um (01) Cartério Civel e
um (01) Cartdrio de Familia no Alto Petrdpolis, no Partenon e na Tristeza; dois (02) Cartérios Civels
no Quarto Distrito e no Sarandi; um (01) Juizado Especial Civel e Criminal no Alto Petrépolis (7°),
no Partenon (10°), na Restinga (8°), no Sarandi (1°), na Tristeza (6°) e no Quarto Distrito (9°); um (01)
Cartério Criminal na Tristeza; dois (02) Cartorios Criminais no Partenon; e um (01) Cartorio da
DISTRIBUICAO E CONTADORIA em cada um dos Foros Regionais (Alto Petrdpolis, Partenon,
Restinga, Sarandi, Tristeza e Quarto Distrito), com as mesmas atribui¢des do Distribuidor do Foro
Centralizado da comarca de Porto Alegre, excluidos os feitos de Direito Empresarial, Recuperacdo de
Empresas e Faléncias, Registros Publicos e Acidentes do Trabalho. QUALQUER CERTIDAO
FORNECIDA PELO CARTORIO DA DISTRIBUICAO DO FORO CENTRAL ABRANGE
INFORMACOES DE TODOS OS DEMAIS FOROS, E VICE-VERSA, POIS E BASEADA EM UM
UNICO BANCO DE DADOS.

3. Trés (03) TABELIONATOS DE PROTESTOS DE TITULOS (1° 2°, 3° onde sio
processados 0s apontamentos e protestos das letras e titulos comerciais, distribuidos pela CENTRAL
DE DISTRIBUICAO DE TIiTULOS; trés (03) SERVICOS DE REGISTRO DE TIiTULOS E
DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS (19, 2°, 39); catorze (14)
Tabelionatos de Notas (1° a0 149); seis (06) Servicos de Registro de Imoveis (12 até a 62 Zona); oito
(08) Servicos de Registro Civil das Pessoas Naturais (12 até a 82 Zona).
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Observagoes:

A presente certidao € confeccionada apenas com base nos registros informatizados desta
Corregedoria-Geral da Justica; somente registros consolidados até a presente data.

A conferéncia dos dados do(a) solicitante é de responsabilidade exclusiva da autoridade
recebedora.

A expedicéo é gratuita.

Secretaria da Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Rio Grande do Sul
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